
Indicação Nº 3065/2026

Solicita informações do Executivo, junto à 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, 
na pessoa de sua Secretária, Sra. Priscila 
Camargo quanto a colocação de redutor de 
velocidade (lombada) na altura do nº 35 da Rua 
Sátiro Pedro Paiva – Vila Lícia - Itapevi/SP.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy “Teco”, Prefeito Municipal, para que 
interceda junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, na pessoa da Sra. 
Priscila Camargo, quanto a colocação de redutor de velocidade (lombada) na altura do 
nº 35 da Rua Sátiro Pedro Paiva – Vila Lícia – Itapevi/SP.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Trata-se de solicitação apresentada por vários moradores da 
referida rua, onde a necessidade de atendimento se faz presente. 

Inúmeras são as reclamações diante do fluxo de veículos que 
trafegam, na maior parte das vezes, com a velocidade imprópria para o local, causando 
colisões e atropelamentos dando a certeza de que a implantação de um redutor de 
velocidade (lombada) no local é viável.

Sendo assim, aguardo providências quanto ao atendimento da 
solicitação para que não haja riscos aos moradores e transeuntes que passam pelo local, 
bem como, acidentes de natureza mais grave.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de fevereiro de 2026.

Fabio de Freitas

Vereador “Fabinho” - MDB In
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2H08AK8TST4J43N1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2H08-AK8T-ST4J-43N1
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